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simo pIara o Estado. EsclarecEu ainda que o Gover nador EIdo 

nl vares bõixou decreto qut pro l be, por determ i nado éspaço de 

tempo. a legalizaçio des s as terras, alegando a 

do equilibr i o ec o lógico. 

preservação 

Retornemos ao depoimento que Dom Jose Brandão 

prestou a esta CPI. Referindo-se ao Projeto Iti~ b~-Prop rii. 
assim se ffia llifestou: 

"Ao iniciar o trabalho na vãrzea. eles fazem 
U~ contrato coa a cooperativa, no qual vêm estipuladas p o r~~ 

noriladame~ t e toda s as de s pesas com mãquina s . insumos. mi o

de-obra etc., conforme se poderá ver1f1car nos dois c xe mpl!. 

res anexos. 
Neste caso - seme lhante a este de 200 sê na 

virzea de Telha - o agricultor, trabalhando com a esposa e 

os filhos, não importando o número deles, recebe semanalmen

te, da i mportância dol ontrato, apenu Cr$ 130,00 par;:: ta
zer a sua feira e cO ir oytras despesas com a fa~"ia. 

. ultor. terminada /I colheita e (!n t r~ 

gue o seu arroz ã oopera t iva. ainda fica com um debito na 

cooperatl'''l!e 'mp; S de sete mil cruzeil"os. t um contrato de 
escravid b. I 

• Conforme lnformaçEes colhida s na irea, das 

296 fami la de parceleiro s assentadas na vârzea de Propr l ã, 
apena s if i o s a'irUl endlvidadas COIII a CO!tA ~ F. d~p O \ s da ul

tima s f a. E isso se deve -é o que s e afirma - ao fato de 

tere ~ec f~d um l ote em melh o r situa ç ão geogrâfic a , i sto 
é,.Il loe 1 de ,ai s fãcil irrigação, por ser mais profun do . 

{ }" re orri a ire a da vãrzea de Proprl ã , na pr i 

~~ uinzena do mês corrente, e fi quei i mp res si onad o eOI1l o 
sjtar dos parceleiro s , algun s dizendo mE.S mo que sõ se 
ca rão ma i s um an o na cooperativa. 

Anot e i algumas fr a ses ouvidas dos pró pl'i os 

tores que e XRress a r ~ m na s ua l ing ua gem simples s i-
em q ue v ivem da s e9~i nt e Na nei r o: 

"Parec e que nês somos sucuri, que come um bo i 

e pode ficar sei s meses sem c 9mer mai s nada -; 
-A produç ã o foi ~rande, mas a fome é dem ~ ' s " ; 
·Os t ecnicos pOdem co mprar um c arro no vo C~ ~l 

ano, mas os parcel cil'os não pod em nelll ma tar a fo rr.e ". 
Ninguém di ga que e les t e nham preten sões ~lev! 

das de ma is . Suas a s pir-açõe s até 'l ue são mo des tas , giran do 
em torn o dI! f a;lll i a: 

bom" • 

MEu tenho um sal~rl0 pra ~ at a r ~ fo ~ e. li b om ~ 

"Tendo jeito de me Plan t cr c om a fa lll \l1a t ã 

·Tendo um jeito .de educá meus f i o, ti bom". 
MunicTpio de Neóp olis - Os prob~emas ai e xis 

t e ntes decorrerl da im planta ç ão do Projet o Betu me-J. Em con

seqCênci a das desa pr opriações. para inTci o do s trabalhos, f~ 

ram desalojadas cerca de 130 famllias, que procuraram ref~ -
gio nas c i _da des vizinhas, onde, na comp r a de casebres, c ons! 

miram o parc o dinheiro das indenizações. 

1"'(' trata d,eL./ob,·as do Governo, é. inf~lizm~nte, generalizada" . • .. _I!f ~:lO "posto. obser"-,, que • situaç'o f"" 

Os c as os acima referid os f o ram denunc ia.dos ~!. 

los Deputados .... '1" OrU Ma-ssuda e Héli o César Ros as. 

SITUAÇ~O FUNDIÃRIO NO ESTADO DO PARAN~ 

A situaç-ão e gra\'e no Paranã. Os proble ma s 

fundiirio s ali tiyeram inteto, pr o vavel~ente. no Gover no de 

Moi s és lupion. conforme se infe~~ do depo i mentopre ~tad o 

a esta CPI pelo Senhor Arthur Borges Ma c iel Filh6, conhecido 

como o Mherde 1ro de municipi os" e~ virtude de haver ganho no 

Supremo Tribunal Federal conhecida .questão de terras. 
Embo~a a si tuação sej a, hoje, me nos grave do 

que nos te mpos de lupion. os metod os utilizados pela g~ila 

gem continuam os mesmos . . 
O Bi:i_ p~e p a~a-s, Dor.! Agostinho Sartori e o 

Pastor Gernote Kiriny~epoimento perante esta CPI, de s
creveram a situ a çi~re\nan t e no Parani, ocasião em que apon

taram irr e 9Ular 1~)-des e vi o lénciH que vêm sendo praticada s 
por gru p6s econjfo'icos, em decorrêncla da venda ilegal de ter 

ras, se i~ q ~~ ! o s C1a~ o res conf1i~o s · têm ocorrido nos M~njd
pios de oleclO e ASS1S Chateaubrland, bem como na regiao no

roeste o ,[sta~ 
! ~(Y Um das empresas acusadas de envolvimento ne s 
~ ses ~/f Hol ê a olonizado r a Norte do Paraná S.A., .de pro: 

" pr.i ed/ de G ~enhor \sca r Ma rti nez, acusada aind a Ce pratlor 

I a es~ ravid ~t b~ a nca na Fazend a Padro:"a do Brasi~, no Munl

Cl~ l~el ija tel ónd.a. O Gr upo Cope rsuca r , ~ ue d orn lna qu;:: se 
/t'o t a mJn t~ o Mu nic1plo de r or ecatu, tam bém foi ac uHd o de 

~\ ~prãti a~ 1a escra vldio em sua s terras. 

\ 

I Entre outra s r elj l oe S em confl ito , fora l.'l cita· 
,das a G' eb a Arela Br~nca de Tucum, de proprledade do Desem -

D a rg a d Ol~ R oc h a Lourde s. no Municípi o de são Ped ro ~o Pa raná; 
gleb~ S ~~ Pedro/ l o Je dO , no Municfpi o d~ Assi s C h~ teaub~ iand, 
ond e existe um angustiante p r oblema de terras e ntre o Banc o 

do Estado d~ Paraná e o Senh or Antôn io Pa do vani ; gl e ba Tupal 
si. no Municlpio de Ass is Chale,lubriand, onde há vári os anos 
a Co l onizad ora Nor t e ~ o Par an5 vem comete nd o irr ~ y u l a ri d a d c ~ 
mo t i vo peto qua l jã fof noti fi cada pelo IN CRA e te ve ameaça
do de cassação o seu r egistre . 

Os dep oent e s . ainda t ece ra m coment ár i os sobre 
os problemas q\.!e advirio com a construção dOl Hidreletrica de 

Itaipu. 

SITUAÇliQ fUN OIIIR!O NO ESTAD O DO M1A7.0NA S 

A situação fundiária no Estado do Amazonas 
não e diferente das de ~ai s regi õe s da Amazônia legal; ela 

se car~cte r iza pelas dificuldades. pe los co nflit os , pela co!. 
rupção, pel a in operância do !NCRA e do Gov e r no do [st ~do , p! 

la e xpans ão al ar ma nte da fnd~s t ria da grila ge m, notad am ente 
ao longo da BR-319, e pela errônea pclltiea de incentivos 
fiscais promovid a pelos órgãos gov er namentai s . 

Constata- s e nc Amaz on ,~s, a e xempl o do Mar~-

nhão e da Para /q ue os sering alista s e agrlcul t or es "ão e)(

trathll~ Yem den t ro da mata, de onde tira m os p r odu 

t,,~e essãrlos ã sua alimenta ç ão precãru e deficiente. A 
extra o do Á leo de copa"iba. O lãte x, a s a rva , a piaça~a, 

ca e a p.{sc,\\a castanha e outras ole~9inosils r e p~esentam 
o s u mvl I de ida, o seu dla-a.-dla, a sua !obrevivencfa en-

1'/ 

fi1 . r 

Afirma Dom Jose Brand ão que o dilema era t er
rl vel: ·ou cO lllprava m uma ca s a o u cas eb r e . se o dinbeiro des 

se, e arriscllvam a ma n~~e4io da familu, ou CUldavam da ma
nutençio da famíJ~/a e Km ~ara uma ca sa de aluguel-. MEu vi 

familias cuja s ~ã estavam isolad as em terras escalavr! 
da s pelos tr/it res, tendo perdid O sua s fruteiras e suas c er~ 

caso sem po~ ibil i d~de5 de criar uma galinha s equer. Tod os 

sem ~balhl , sem destino certo, sem esperança mesmo ". "Qu a,!! 
to e inde~il/lções, a praxe de se indeni zar fila l. quand o se 

. f ~ 'ih9' \ apr"eota u. qua'ro '''''tlce. 

~'Â, I A 1\0 F1JNIH~RIO rw ESTADO DE SAO PAULO 

v l Os agricultores IImazonenses, acostumado s a 
f)1l 1 ~~r as terras devolutas de "'''ne lra rudimf'nt~!', scmi-nõ
lriade /~em finalidade lucrativa. não demonstravam interesse 

j 
m ma ter suas pos ses, nem ta mpouco legalfzã-las,talvez por 

~. 1 Ror r /I legislação que os protegia ou porque eKistia muita 
terra \ãc1l, de pouco ou nenhum valor. Preferiam eles não 

~
:~:~:::~~r n:~i~~ot;:~: ::a:::~;_~~g~:'a:oa::::,;::~a~prat~:~ -'1 Por incrivel que pareça toulbem hã conflit os 

~ em S ~~aUlO. Na região de JUqu1:i~a, por exemplo, .a ap e ~ a s 
4 qu lometros da Capltal, 80 farnll1as foram des~loJadas ée 

suas \opriedades; para tanto. oS grileir~s usa~am as me snl'as 
violêndas ad o tadas na ArRa l ênia Legal. ·Ha ta mbclII casos de 

grila gens na regi ã o do grande AS C. 

, vam uma agricultu r a predatória. 

Os tempos ~udaram. todavia, e o advento do ts 
tatuto da Terra. a propaganda exccs(iva sobre implanta ção de 

grandes rodovia s , e a polttic a de incentivos f i Sc a is ~erarn 

marge~ ã valoriz ~ ção das terra s no A~azonas ~. consequcnte -
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*ente. aos conflitos pela sua posse. Desconhecia~se, 

que. num futuro próximo poderia haver o controle de 

a 1 i , 

todo 
aquele espaço, o que .começou a ocorrer. desde qu~ os grandes 

grupos econômicos do Sul do Pais tiveram seu interesse des ~ 

pertado pelas potencialidades da região. 

-·Hoje. grandes empresas estão aplicando em fa:.. 

bulosos projetos agrop~cuâri."o.s vult.osas. somas da SUDAf(' en

quanto morre a esperança de que os incalculãveis recursos le 
~._ 'i . _-

vados a reglao pelo Go erno fede~al visassem tambem o amparo 

de milhões de bras;l ros menos favorecidos pela sorte. lnfe 

lizmente, porem~es es {leiros continuam desassistido.d~ 
sanimados. doen. • e, o que é pior, semi-escravizàdos: 

IA corrupção e constante e generalizada. A ino 

perãnci~do INt A e da Secretaria de Agricultura do Estad; 
agrava 6 ISit4~rção. enquanto a pol1tica de incentivos fiscai's 

(ViSa apk as)~mentar os jâ excessivos lucros dos empresãri~s. 
~ r.:.._ Com quatro anos de existência, o Projeto fun
J.:~iãrio e.; Humaitã não expediu nenhum titulo definitivo de 
~ propr'ed de, e essa omissão vem incentivando a grilagem não 

~ I som€Jj .. '~. Humaitã. mas sobretudo em Boca do Acre. Camutura 

~ 
e ~rea'l a'a Vl:ta o vertlginoso aumento do número de gri
leiros "rSsa egiao. Valendo-se dos incentivos fiscais e 

~ d ,. rop~~anda "integrar para não entregar" as grandes empre-

\~ ~ r~l/transfo aram em pastagens vãrias ãreas, do Estado. :-t ~ O caso de corrupção ocorrido em lãbrea, e que 
~ en n eu autoridades locais. bem demonstra o que tem sido a 

9rl1 gem de terras devolut'as no Amazonas. -assunto que está 

13 

ir. sem mais demora, uma maior atenção dos nossos ôr
investigação. 

___ './11 __ 

APRECIA JI:o ENONCIAS E DOCU1~ENTOS ENCAMINHADOS ./ 1i 

DENUNCIAS orl XES'l~TE DA CONTAG 
7(~ --

1) rila krrl'de,~erra~PÜblicas 
1';[ J,(.N' corrid, Amazônica, a avidez para açambor-
"car ~~rr~~ ê uma cons.tante, pouco importando os metodos 

" uti}iz dos. odendo-se até mesmo contar com a conivench de 
auyori ades ',artorãrias e judiciais. que desmerecem dessa 

~ for~a o rele ~nte papel da Justiça d~ Brasil. POderiamos ci 
~'"~ tal. como exemplo, o caso amp,lamente divulgado pela !mpren -

~. ~a. em 1975, de um juiz que Chegou, inclusive. a. ser punido 

~\ ~traves de Ato do Presidente da República. juntam~nte com um 
~ escrivão de cartório. ambos lotados no Território Federal de 

~ Rondônia. 

Entre os metodos utilizaáos Ras grilagens. p~ 
demos enumerar: 

1 - compra, pelo grileiro. do direito de pos

se de pequenas ãreas com benfeitorias. sem confront~ções ou 
limites. Em se9uida e requerido o usucapião da ãrea, embo -

ra. muitas vezes, não exista regi~tro algum de propriedade 

particular. I~as, çom a sentença, não cumpridas as exigÊn:::ias 
legais, açompanhada de um mapa abrangendo m;lhare's de hecta

res. i conseguido o registro de propriedade do im~vel em li

vro proprio; 

2 - registro de titulos de ocupação da 
no livro de Registro de Imoveis; 

posse 

3 - falsificação de titulos e seus registros 
posteriores no Registro de Imoveis. sem observância, nestes 
casos. do exigido por l~i; 

4 - r:egistro de simples escrituras de compra 
e venda, sem existir a linhagem das transmissões ou cadeia 
dominial, conforme exigê '~ias da leLde Registro Público em 
vigor:; 

5 - potecas de grandes áreas às institui 

ções cr~dif"'Cia , sem estarell\ registradas no livro prõprio; 
6 ~ sentenças declaratórias de usucapião, pro 

feridals p r juizes de direito. sobre ãreas de grande exten: 

rã:ff'e~o~r:d:~g'rlil;et:Sro' dsç::s '::::e::::1:S U~:~:~d:: :::::::n::s ã 
~ .-i Qri~~ que justificaram a propriedade com me
~sJ e ~Ylcados de cadastro do INCRA. 

i Uma vez obtido qualquer documento, de origem 
fJ~.udu enta que seja. cumpre então fazer a "limpeza da área", 

J )sto~. expu~sar: os agricultores posseiros. mesmo que tenham 
moradla fet1va e cultura permanente. A grilagem interessa-

r se.por ár:as já desbravadas p:10s posseiros~ pois pode cons! 

\

gU1r. aSSlm. a um custo reduzldo, a terra ja beneficiada. Do 

mesmo m.odO. nio interess~ ao grileiro a presença do possei -
ro .. porque possui djreitos legais sobre a posse da terra e, 

ao se manter nela. pOderá chamar a atençio dos õrgãos gover
namentais e obter uma discriminatõria oU,ate mesmo a desapr~ 
priação da área. 

Pua a efetivação da grlhgem, _vãrios metodos 
são utilizados. visando ã expulsão dos posseiros. a saber: 

1 - invasões de posses atra'les de animais do 
gtl1eiro,a fim de destruir as benfe; to r; as e os plantios dos 
posseiros; 

2 - obstrução dos calll; nhos e passagens util f-
zados p,elos posseiros. • fi~ de dificul_tar o transporte e ° escoamento da produçio; 

3 - desmatamento das .ireas. a fim de impedir 

as necessidades de expansão dos cultivos. ou então. 
de queimadas ao redor:. da~ moradias. para obrigã-los 

atraves 

a aband~ 
nar su.as posses; ./ 

4 - ~a de capim. inclusive atraves de 
avião. sobre p sses. para p~ejudicar os cultivos; 

- ameaças feitas por pistoleiros (guerra 
psicológica), fim de amedrontar os posseiros para abandon·~ 

rem suas pOss • podendo ocorrer. inclusive nas questões de 

t:rra.~ pri ão ~posseiros sem ordem judicial, para obri -
ga~los a s ~( 

r ~ ~ - expulsão dos posseiros por jagunços, en

'love 0~'a/:í' policiais. sem ordem judicial. a mando do "com
prado.' e'l(terra. sendo freqUente a queima da moradia e de 

todo o-i\ens; 

~
. 7 - pressões e allleaças aos posseiros para ve~ 

de , as terras a preços irrisórios. ou então. o pagamento 

de 1ndeni ações das benfeitorias das posses mã"ls antigas por 
\ ,. -

~ n vos lot de tamanho pequeno (inferior ao modulo), sem es-
fritura e gistro do imóvel. podendo o posseiro perder 

,\OS2s)e anterior e a nova. 

~ Tratamento ~ Posseiros 

-Óuanto ao tratamento dado aos posseiros, pe-

los chamados empresãrios beneficiados pelos incentivos 

cais da SUDENE e da SUDAM, em linhas gerais deixamos 

com relação à parte de grilagem de terra na região tão 

fis
claro 

conh! 
cida por nõs por V.Exas .• através da prõpria imprensa, atra

ves dos meios de comunicação. a existência desses abusos pr! 

ticados contra os posseiros. em determinadô.s ãreas da re
gião Norte. POderlamos citar. como exemplo. algumas ocorrê! 
cias: em Mato Grosso. numa propriedade de grande extensão e 

sem cul tivo, pertencente a um grupo japonês. propriedade es-


